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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.610 /96  
( Do Senado Federal) 

 
 
 
 
Dispõe sobre a pesquisa, a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas, de que tratam os artigos 
176, § 1º, e 231, § 3º, da Constituição 
Federal. 
 
 
 

 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
 
 
 
Dê-se ao artigo 16,  a seguinte redação: 
 
Art. 16.  Na hipótese de ser autorizada pelo Congresso Nacional a realização das 
atividades de pesquisa e lavra na terra indígena e depois de publicado o respectivo 
Decreto Legislativo, será procedida a licitação, que observará o disposto nesta Lei, no 
decreto que a regulamentar e no  respectivo edital. 
 
 Sala da Comissão,  
 
 
 
 
 

Deputado Adão Pretto 
 
 
 
 
 


